
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POHTAElÂ NS 162/90
Era 01 de outubro de 1.990

BMBDICTO DOS SANTOS N:STTO, PR.SPSITO 

MUNICIPAL DE LOÜVEISA, ;ESTADG DS SlO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo 16 - Conceder 20 (vinte) dias 

de ffrias relativas ao período de 15 da agosto da 1,989 à 14 de 

agosto da 1.990, à seguinte servidora, no período abaixo;

MARIA DA PENHA SILVA
De 13 da novembro à 02 de dezembro de 1,990.

Artigo 2fi - Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 01 de OUTUBRO DE 1,990 .

BMEDICTCT DÕS^MTOS NETTO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen
to da Administração
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